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RESUMO: O estudo comparado sobre a formação do professor do Ensino Médio no Brasil e do Ensino Secundário na Argentina, sob o prisma das reformas educacionais em tempos de globalização, permite identificar aproximações e distanciamentos entre as propostas educacionais de ambos os países que, historicamente, vivenciam trajetórias por vezes semelhantes, por vezes díspares no campo da educação. Além disso, esse nível de ensino apresenta, ao longo da sua constituição, uma dualidade, decorrente da divisão social de classes, cuja solução pende entre a profissionalização e a formação geral. Nesta perspectiva, evidenciar a maneira que tais transformações incidem na formulação da legislação e das políticas específicas no Brasil e na Argentina é de suma importância, pois nos últimos anos, os países da América Latina vêm sofrendo reformas educacionais, como conseqüência de um conjunto de mudanças, no campo econômico, político e social, que afeta a ambos. Ainda que características regionais causem impactos diferenciados nos resultados desse processo, busca-se identificar de que modo o processo de globalização empreendido nos anos que se sucedem à década de 1990, intimamente relacionado com a reforma do Estado empreendida sob a orientação dos organismos multilaterais, tem influído na formulação das políticas relacionadas à temática deste estudo.
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BRASIL E ARGENTINA:

Um estudo comparado sobre a formação do professor de nível médio/secundário


O presente artigo propõe-se a ilustrar a trajetória do ensino médio no Brasil ou do ensino secundário na Argentina, destacando a formação docente, considerando aproximações e distanciamentos entre ambos, não somente em decorrência de sua proximidade geográfica –ambos situam-se na América do Sul – e sua inserção em blocos econômicos, tais como o MERCOSUL. Pode-se afirmar que estes países se identificam, em certa medida, em relação a aspectos históricos, políticos, econômicos e sociais, e no que se refere às políticas educacionais que foram estabelecidas ao longo do tempo, especialmente nos anos 1990 em decorrência das reformas de Estado, que produzem impactos no âmbito da educação em geral e de nível médio/secundário
 em particular.  

Primeiramente, destaca-se que a metodologia deste estudo baseia-se em uma revisão bibliográfica que estabelece um diálogo com os principais autores que tratam do tema em questão, a saber: Fanfani (2007), Frigotto (2005), Grabowski (2006), Kuenzer (2000), Krawczyk e Vieira (2008), Pinto (2008) e Silva (2006), entre outros. As discussões levantadas por esses pesquisadores possibilitam a construção do cenário que caracteriza a educação de nível médio no Brasil e secundário na Argentina, ao mesmo tempo em que revelam mudanças significativas na educação da América Latina e do mundo, em grande parte, influenciadas por organismos multilaterais, no atual contexto de globalização. 

Também se realiza uma pesquisa documental, com base nas principais leis que regem a educação em ambos os países, principalmente a lei nº. 9394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) do Brasil e a lei nº. 26.260/2006, Ley de Educación Nacional da Argentina. Pretende-se a partir da análise desses documentos normativos destacar as prescrições legais no que concerne à educação em nível médio/secundário e os aspectos que dizem respeito, direta ou indiretamente, à formação docente para este nível de ensino. 

O objetivo é realizar um estudo comparativo sobre a formação dos professores que atuam no ensino médio/secundário a fim de identificar semelhanças e diferenças entre os dois sistemas educacionais com vistas a contribuir para analisar criticamente as tendências em curso, propostas nas últimas reformas realizadas.
Síntese histórica sobre o ensino médio/secundário

Analisando a história da educação brasileira e argentina, percebe-se uma semelhança no que se refere à dualidade estrutural que caracteriza o nível posterior ao ensino obrigatório. Qualquer que seja a denominação que tenha recebido historicamente no Estado brasileiro – ensino secundário, 2º grau ou ensino médio – vários estudos evidenciam essa dualidade decorrente da divisão do trabalho, ou seja, a polarização entre trabalho intelectual e trabalho manual, que se reflete na oferta de ensino diferenciada. Segundo Frigotto et al:
No Brasil, o dualismo se enraíza em toda a sociedade através de séculos de escravismo e discriminação do trabalho manual. Na educação, apenas quase na metade do século XX o analfabetismo se coloca como uma preocupação das elites intelectuais e a educação do povo se torna objeto de políticas de Estado.  Mas, seu pano de fundo é sempre a educação geral para as elites dirigentes e a preparação para o trabalho para os órfãos, os desamparados. Esse dualismo toma um caráter estrutural especialmente a partir da década de 1940, quando a educação nacional foi organizada por leis orgânicas. (FRIGOTTO; CIAVATTA; RAMOS, 2005, p.32, grifos nossos)

No Brasil, a Lei Orgânica do Ensino Secundário
 de 1942, promulgada pelo então ministro Gustavo Capanema, durante o Estado Novo, destacava a velha tradição do ensino secundário em moldes aristocráticos, acadêmico e propedêutico, tal como assevera Kuenzer:

Em 1942, a reforma Capanema faz o ajuste entre as propostas pedagógicas então existentes para a formação de intelectuais e trabalhadores e as mudanças que estavam ocorrendo no mundo do trabalho. Para as elites, são criados os cursos médios de 2º ciclo, científico e clássico, destinados a preparar os estudantes para o ensino superior.

Através das Leis Orgânicas, a formação profissional destinada aos trabalhadores instrumentais passa também a contar com alternativas em nível médio de 2º ciclo: o agrotécnico, o comercial técnico e o normal, que não davam acesso ao ensino superior. (KÜENZER, 2000, p.28)

Nesta perspectiva, denota-se uma significativa diferença na formação escolar ente aqueles que são preparados para as funções de dirigentes, e aqueles que serão dirigidos, característica essencial da dualidade estrutural vivida fortemente pelos estados capitalistas, como o Brasil e a Argentina, característica que reflete e acompanha a realidade econômica, social e política desses países.
No Brasil, somente em 1961, com a promulgação da LDB nº 4.024/61, pela primeira vez, a legislação educacional reconhece a integração completa da educação profissional ao sistema regular de ensino, por meio da equivalência plena entre os cursos propedêuticos e profissionalizantes, a fim de que possibilitasse o prosseguimento dos estudos em nível superior. Porém, tal equivalência não foi capaz de superar a dualidade estrutural, pelo fato de continuar a existir ramos distintos para as clientelas consideradas diferentes.

A Lei 5.692/1971 busca extinguir a dualidade existente ao estabelecer a profissionalização obrigatória para todos no, então denominado, ensino de 2º grau. Nesse momento histórico existe um forte interesse em preparar mão-de-obra especializada em larga escala, com dois propósitos: primeiro, atender às necessidades e exigências do desenvolvimento industrial e de um mercado de trabalho em expansão, que pretendia fazer o país ingressar no bloco econômico do “Primeiro Mundo”, por meio do chamado “Milagre brasileiro”; e, em segundo lugar, conter a demanda de jovens que buscam o ensino superior em busca de melhor qualificação para o trabalho. Desta forma, a legislação pretendia garantir uma profissionalização em nível médio, sem que houvesse a necessidade de freqüentar uma universidade, formando, assim, um profissional qualificado, apto a realizar uma atividade especializada, mas, sem receber por isso o mesmo salário recebido pelos que possuíam um nível superior. Porém, esses objetivos não foram alcançados, pois, tal como mostra Küenzer:

As dificuldades relativas à implantação do novo modelo complementadas pela constatação de que por razões várias, a euforia do milagre não se concretizaria nos patamares esperados de desenvolvimento pretendido, fizeram com que a proposta de generalização e profissionalização no Ensino Médio caísse por terra, antes mesmo de começar a ser implementada, através do Parecer nº.76/1975, que estabelecia a modalidade de educação geral, posteriormente consagrada pela Lei nº. 7044/1982. Essa legislação apenas normatizou um novo arranjo conservador que já vinha ocorrendo na prática das escolas, reafirmando a organicidade da concepção de Ensino Médio ao projeto dos já incluídos no benefício da produção e do consumo dos bens materiais e culturais: entrar na Universidade. (...) Os historicamente excluídos desses benefícios, que se mantiveram na escola, não colheram frutos que pudessem permitir a superação da sua situação de classe, já que a “qualidade” dessa escola, que é a qualidade do propedêutico, do academicismo livresco, não lhe forneceu elementos para o necessário salto qualitativo, nem era essa a sua finalidade. Dessa forma, retorna-se ao modelo anterior a 1971: escola propedêutica para as elites e profissionalizante para os trabalhadores; mantém-se, contudo, a equivalência. (KÜENZER, 2000, p.30)

Daí por diante fazem-se apenas ajustes, para atender às exigências do mundo do trabalho, fortemente marcadas pela influência taylorista-fordista, demarcando cada vez mais a diferença entre o trabalho intelectual e o instrumental. Atualmente, especificamente a partir da década de 1990, esse modelo de profissional passa por mudanças que produzem impactos na educação, especialmente para o ensino médio, valorizando mais a flexibilidade do que a especialização do trabalhador, ou seja:
[...] as mudanças introduzidas no mundo do trabalho, impostas pela globalização da economia e pela recente reestruturação produtiva, fizeram com que as antigas formas de produção e organização tayloristas-fordistas deixassem de ser dominantes. Surgiu em substituição ao modelo anterior, um novo paradigma, com base no modelo japonês de organização e gestão do trabalho – o toyotismo – onde a linha de montagem será substituída por células de produção, com equipes de trabalho, com a qualidade e o trabalho controlados pelo próprio grupo, que assim realiza um autocontrole. Nesta nova organização do trabalho, o universo é invadido por novos procedimentos de gerenciamento da produção, onde a qualidade e a competitividade passam a ser as novas palavras de ordem e, conseqüentemente, um novo perfil de trabalhador é exigido. Para formar este novo perfil de trabalhador, do trabalhador “flexível”, desencadeia-se a reforma da educação básica e profissional. (GRABOWSKI, 2006, p.08)
Quando se analisa a história da educação na Argentina o que se percebe é uma grande similitude com os acontecimentos brasileiros, salvo a localização tempo-espacial, como se pode perceber na citação abaixo: 
Sin embargo, en 1991 se inició un proceso inédito de creación de escuelas de gestión privada, sobre todo de nivel primario y secundario. Este fenómeno se inscribió a escala nacional en el contexto del menemismo, marcado por una fuerte voluntad privatizadora que, según entendemos, tiene diferentes aspectos que conviene subrayar.(…) El primero, que el Estado neoliberal – que tiene sus raíces en la última dictadura (1976-1983) – alcanzo su máxima expresión durante el gobierno de Menem. Como en todo proceso de transformación, subyace en él una relación determinada entre clases (dominantes y populares). En este sentido, este proyecto construyó mecanismos de imposición y de control ideológico y social. (…) El segundo señala el hecho de que la educación privada con fines de lucro tomó fuerza en 1991  con la transformación educativa. Hasta el momento, en las escuelas privadas predominaban las de carácter confesional u organizadas  al estilo de cooperativas fundadas sin fines de lucro.(…) El tercer aspecto se refiere a lo ideológico, en el sentido de “falsa consciencia (falsificación o distorsión), pero también de justificación o legitimación de la realidad”. La concepción privatista se instaló progresiva pero rápidamente en lo cultural – sobre todo en la clase media -, con el discurso de  la eficiencia, la calidad, la   rentabilidad, la disminución del gasto público y, con ello, el mito del ingreso en el Primer Mundo. Esto tuvo efectos directos en el ámbito de la educación, en donde la lógica de mercado se impuso también por vía del discurso que reemplazó la función pedagógica del director por la de gerenciamiento, la concepción de la educación como derecho  por la educación como servicio, la palabra alumno por beneficiario o cliente, el término proyecto educativo por el término oferta, etcétera. (BORON, 2005, p. 154)

Em suma, pode-se afirmar que na década de 1980, em grande medida pelas mudanças ocorridas na política econômica mundial e em virtude da crise fiscal que estas acarretaram, iniciou-se um caminho em direção a redução do gasto público com os sistemas educacionais, o que levou ao processo de proliferação de escolas privadas e da lógica do mercado.
Impulsionada pela idéia de racionalização e ajuste, consubstanciada pelo projeto neoliberal de Estado, a relação entre educação e mundo do trabalho ganha uma nova conotação que se traduz em reformas educacionais, sobretudo na década de 1990.
Os frágeis pilares nos quais se sustentava o governo democrático desmoronaram com o desencadeamento da hiperinflação, que originou uma crise que atingiu tanto o âmbito político quanto o processo de acumulação capitalista, abrindo espaço para reformas que beneficiariam apenas os grupos econômicos vinculados ao capital internacional sem, contudo, encontrar resistência no restante da sociedade. Assim, durante os anos 1990 a Argentina experimentou mudanças radicais nas funções do Estado, aprofundando a tendência à sua redução iniciada na ditadura militar dos anos 1970. (KRAWCZYK; VIEIRA, 2008, p.25- 26)
Na Argentina, houve a transferência gradual dos serviços educacionais para as províncias, que se pode classificar não como descentralização, mas como desconcentração (SOUZA, 2003), ou seja, como o repasse de responsabilidades, sobretudo as de ordem financeira do Estado nacional para os Estados provinciais. Conseqüentemente, o Estado nacional promoveu a reforma administrando-a segundo essa opção política por meio de dotação diferenciada de verbas.
A inauguração no país, na década de 90 de uma legislação que se ocupou de todo o sistema educacional alicerçou não só a nova distribuição de responsabilidades entre o Estado nacional e as províncias, mas também uma nova estrutura organizacional que ampliou os anos iniciais e terminais de obrigatoriedade escolar. (...) a estrutura implantada a partir de então substituiu os antigos primário e secundário que compunham 12 anos de escolaridade, dos quais os 7 primeiros anos eram obrigatórios, por uma estrutura escolar de 14 anos divididos em 3 níveis: um nível inicial de 2 anos de duração para crianças com até 4 anos, outro de educação geral básica (EGB) de 9 anos. (KRAWCZYK; VIEIRA, 2008, p.32-33)

No Brasil, na década de 1990, grandes debates foram travados na tentativa de romper com a dualidade existente entre educação e mundo do trabalho, ou seja, formação geral e profissional, pressionando a remoção de obstáculos que contribuíram para a inviabilização da efetivação de um ensino capaz, de, ao mesmo tempo, contemplar a formação teórica e prática, ou seja, profissional e propedêutica.
Após as sucessivas reformas pelas quais tem sido submetido o ensino médio brasileiro, com o intuito de romper com a já conhecida dicotomia entre o ensino propedêutico e o profissionalizante, percebe-se que há um duplo impasse a ser enfrentado: de um lado, a inclusão dessa etapa de ensino no âmbito da educação básica (Art. 36 da Lei 9.394/96), e de outro, a reorganização de sua estrutura curricular, estabelecida pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. 
Os princípios éticos, políticos e estéticos, estabelecidos para a organização curricular no ensino médio, convergem nas diretrizes e parâmetros curriculares, em torno do desenvolvimento das competências necessárias à vida em sociedade e à inserção no trabalho. Propõe-se que o currículo das escolas médias seja organizado em torno de competências a serem desenvolvidas/adquiridas. O conceito de competência vem associado ao de tecnologia, que junto condensam o ideal de formação presente na reforma curricular, qual seja, o da adaptação da escola e da formação humana às demandas postas pelas mudanças decorrentes do processo de reestruturação social e produtiva. Por esta razão, “tecnologias”, “competências e habilidades” e “adequação ao mundo do trabalho” são categorias identificadas como norteadoras das proposições de reforma curricular, bem como da análise de seus impactos sobre as práticas sociais. (SILVA, 2006, p.05)

A escola esforça-se por atender às propostas e exigências das DCNEM, porém, sem reflexão, acerca do seu conteúdo e das conseqüências para a comunidade escolar. Fato é que os profissionais da educação não foram preparados para interpretar as propostas encaminhadas às escolas, e consequentemente, adaptaram o já existente à nova nomenclatura. Além disso, muito não poderia mudar considerando as dificuldades objetivas, decorrentes do parco financiamento público.
Medidas políticas isoladas, de caráter meramente conceitual, são incapazes de responder aos problemas de um país com tantos contrastes, como é o caso brasileiro. Realizando uma analogia é como confeccionar uma roupa sob medida e esperar que esta possa ser vestida por todos, esquecendo que as condições de cada um são diferenciadas. 

Em 1997, a Secretaria do Estado da Educação do Paraná, incentivou a oferta de cursos técnico-profissionais, de caráter posterior ao ensino médio, à luz do Decreto n.º 2.208 elaborado pelo Presidente da República e pela Deliberação 014/97 do Conselho Estadual de Educação. Algumas considerações se fazem necessárias a fim de situar o Decreto n.° 2.208/97 e sua breve existência, conforme assevera Silva:

A reforma curricular do ensino médio tem assim, suas justificativas atribuídas genericamente às mudanças ocorridas mo mundo do trabalho, associadas às inovações tecnológicas e organizacionais. Isso explica porque o Parecer 15/98 do Conselho Nacional de Educação, que trata das Diretrizes Curriculares para essa etapa da educação básica propõe uma organização curricular estruturada com base na prescrição de competências. (...) O Parecer CNE/CEB 16/99, que estabelece as Diretrizes Curriculares para a Educação Profissional, elege igualmente, a noção de competências como núcleo organizado dos currículos. (...) As proposições para a educação profissional iniciam-se, no entanto, bem antes do estabelecimento dessas Diretrizes. Podemos demarcar o Decreto 2208, de 17 de abril de 1997, como documento oficial que dá origem à normatização do Capítulo III, Título V, artigos 39 a 42 da LDB, e também ao debate atual em torno da educação profissional. (SILVA, 2007, p.193-194)
O Decreto 2.208/97 alvo de inúmeras críticas, sobretudo pelo seu caráter reducionista e tecnicista é revogado pelo Decreto 5.154/04, ainda que as bases curriculares da educação profissional de nível médio permaneçam incutidas no parecer 16/99 do Conselho Nacional de Educação centrada na noção de competências. 
Com base no Decreto 5154 de 23 de julho de 200, são criadas outras modalidades, que permitiram contemplar ao mesmo tempo a formação humana e profissional, numa perspectiva unitária capaz de integrar ciência, trabalho e cultura, no intuito de integrar os conhecimentos, historicamente, separados. Quais sejam: integrada, concomitante e subseqüente ao ensino médio. 
Para melhor evidenciar a formação docente para o ensino médio/secundário no Brasil e na Argentina, torna-se necessário situar este nível de ensino no sistema educacional – aqui apresentado como um pano de fundo para uma análise futura – posto que, pela complexidade e amplitude da temática, não seria possível esgotá-lo completamente. Nesta perspectiva, a opção por uma pesquisa bibliográfica e documental servirá como referencial para investigações posteriores.  

Legislação brasileira e argentina
Ao se debruçar sobre o conteúdo das leis gerais de educação em vigência no Brasil (9394/1996) e na Argentina (26.206/2006), a intenção primeira é identificar de que maneira a educação está estruturada em cada um destes países. E este primeiro movimento revela aspectos bastante significativos. Conforme se observa no corpo do texto da Lei 26.206/2006 da Argentina, no Art. 17, a educação está estruturada em níveis e modalidades assim organizados:
ARTÍCULO 17.- La estructura del Sistema Educativo Nacional comprende cuatro (4) niveles –la Educación Inicial, la Educación Primaria, la Educación Secundaria y la Educación Superior-, y ocho (8) modalidades. A los efectos de la presente ley, constituyen modalidades del Sistema Educativo Nacional aquellas opciones organizativas y/o curriculares de la educación común, dentro de uno o más niveles educativos, que procuran dar respuesta a requerimientos específicos de formación y atender particularidades de carácter permanente o temporal, personales y/o contextuales, con el propósito de garantizar la igualdad en el derecho a la educación y cumplir con las exigencias legales, técnicas y pedagógicas de los diferentes niveles educativos. Son modalidades: la Educación Técnico Profesional, la Educación Artística, la Educación Especial, la Educación Permanente de Jóvenes y Adultos, la Educación Rural, la Educación Intercultural Bilingüe, la Educación en Contextos de Privación de Libertad y la Educación Domiciliaria y Hospitalaria. Las jurisdicciones podrán definir, con carácter excepcional, otras modalidades de la educación común, cuando requerimientos específicos de carácter permanente y contextual así lo justifiquen.  (ARGENTINA, 2006, grifos nossos)
Na LDB brasileira, lei 9394/1996, identifica-se, mais especificamente no Título V, denominado “Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino”, em seu capítulo 1º, intitulado “Da Composição dos Níveis Escolares”, mais precisamente no Art. 21, a maneira como a educação escolar no Brasil está composta:
Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;

II - educação superior. (BRASIL,1996, grifos nossos)


É pertinente destacar que ambos os países se estruturam de maneira diferente. No Brasil, por exemplo, a LDB organiza a educação escolar em duas etapas: educação básica e educação superior, tal como foi acima referenciado. A educação básica é composta pela educação infantil (0-3 anos, em creches ou entidades equivalentes; 4-5, em pré-escola); o ensino fundamental (6-14 anos, obrigatório) e pelo ensino médio (de universalização progressiva, conforme a Constituição Federal, tendo duração mínima de três anos – para jovens de 15-17 anos na idade regular).

No Brasil, a LDB faz referência às diferentes modalidades de educação, de modo diferente da lei Argentina – que as inclui no próprio artigo que apresenta a estrutura dos níveis – apresentando-as em artigos distintos: Educação de Jovens e Adultos (EJA), Educação Profissional e Tecnológica, Educação Especial, Educação à Distância e Educação Indígena.

A Argentina, no que concerne à extensão da obrigatoriedade do ensino nos termos das leis em vigência (lei 26.206/2006), destaca-se um avanço maior no que se refere à garantia do direito a educação. Como pode ser visto na Lei, esta tem início aos 05 anos de idade e se estende até os anos finais da educação secundária por volta dos 17anos, o que corresponde a uma educação obrigatória de 13 anos de duração: 

ARTÍCULO 16.- La obligatoriedad escolar en todo el país se extiende desde la edad de cinco (5) años hasta la finalización del nivel de la Educación Secundaria. El Ministerio de Educación, Ciencia y Tecnología y las autoridades jurisdiccionales competentes asegurarán el cumplimiento de la obligatoriedad escolar a través de alternativas institucionales, pedagógicas y de promoción de derechos, que se ajusten a los requerimientos locales y comunitarios, urbanos y rurales, mediante acciones que permitan alcanzar resultados de calidad equivalente en todo el país y en todas las situaciones sociales. (ARGENTINA, 2006, grifos nossos). 


Na redação do texto da LDB brasileira fica explícita apenas a intenção de estender a obrigatoriedade da educação ao ensino médio. Todavia, até o presente momento esta obrigatoriedade abarca apenas o ensino fundamental, tal como demonstram os artigos 4º e 5º da Lei de Diretrizes e Base da Educação de 1996, no Título III, intitulado “Do Direito à Educação e do Dever de Educar”. 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

(...)
Art. 5º (...) § 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.

(...)
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. (BRASIL, 1996)

O ensino fundamental obrigatório, que segundo a Constituição Federal e a LDB era de oito anos, compreendendo a escolarização dos 7-14 anos foi alterado no ano de 2006 pela lei 11.274 passando a ser de nove anos, compreendendo a faixa etária de 6 a 14 anos. Nesse caso, a educação infantil passou a atender crianças de 0-5 anos, uma vez que os alunos de 6 anos passam a ser atendidos no 1º ano do ensino fundamental. 

No que se refere ao ensino médio (Brasil) e ao ensino secundário (Argentina), os documentos normativos (LDB 9394/1996 e Ley 26.260/2006) possibilitam verificar, em termos legais, a maneira pela qual cada país organiza a educação neste nível de ensino. Tomando inicialmente como instrumento de análise a LDB 9394/1996, o Art. 35, contido no Capítulo II, Seção IV que trata exclusivamente deste nível, destaca as finalidades do ensino médio:
I- A consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento dos estudos;

II-  A preparação básica para o trabalho e cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posterior;

III- O aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico.

IV- A compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. (BRASIL, 1996).
No caso da Argentina, o Capítulo IV, Art. 30 da Ley de Educación Nacional n° 26.206, que situa as disposições acerca da Educação Secundária, se encontra a sua finalidade: 
 La Educación Secundaria en todas sus modalidades y orientaciones tiene la finalidad de habilitar a los/las adolescentes y jóvenes para el ejercicio pleno de la ciudadanía, para el trabajo y para la continuación de estudios. (ARGENTINA, 2006)


Não obstante um olhar superficial, pode-se afirmar que questões tanto relacionadas à cidadania, ao trabalho e ao prosseguimento nos estudos, são questões recorrentes em ambos os países. Nesse sentido, é possível afirmar que há identidade entre as finalidades propostas por ambas as legislações.

Entretanto, no que tange à questão da organização didática, encontram-se diferenças. Na Argentina, a Educação Secundária é organizado da seguinte forma: 
ARTÍCULO 31 - La Educación Secundaria se divide en dos (2) ciclos: un (1) Ciclo Básico, de carácter común a todas las orientaciones y un (1) Ciclo Orientado, de carácter diversificado según distintas áreas del conocimiento, del mundo social y del trabajo. (ARGENTINA, 2006). 

Em contrapartida, no Brasil o Ensino Médio de caráter propedeutico tem duração de 03 anos, sem divisão em ciclos. Contudo, a Lei nº 11.741, de 16 de julho de 2008, faz alterações na redação do conteúdo da LDB 9394/1996, no intuito de redimensionar, institucionalizar e integrar as ações não apenas da educação profissional técnica de nível médio, mas igualmente da Educação de Jovens e Adultos e da Educação Tecnológica, estabelecendo, nos artigos 36, itens B e C e seus parágrafos:
Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes formas:
I – Articulada ao ensino médio; 
II - Subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.
(...)
Art. 36- C. A educação de ensino médio articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B será desenvolvida de forma:

I - Integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;

II - Concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis;

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis;

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (BRASIL, 1996, grifos nossos). 
Com relação à legislação da Argentina há igualmente a possibilidade da formação profissional em nível secundário, tal como apresenta o texto da Lei 26206/2006, no art. 33, quando destaca:

Las autoridades jurisdiccionales propiciarán la vinculación de las escuelas secundarias con el mundo de la producción y el trabajo. En este marco, podrán realizar prácticas educativas en las escuelas, empresas, organismos estatales, organizaciones culturales y organizaciones de la sociedad civil, que permitan a los/as alumnos/as el manejo de tecnologías o brinden una experiencia adecuada a su formación y orientación vocacional. En todos los casos estas prácticas tendrán carácter educativo y no podrán generar ni reemplazar ningún vínculo contractual o relación laboral. Podrán participar de dichas actividades los/as alumnos/as de todas las modalidades y orientaciones de la Educación Secundaria, mayores de dieciséis (16) años de edad, durante el período lectivo, por un período no mayor a seis (6) meses, con el acompañamiento de docentes y/o autoridades pedagógicas designadas a tal fin. [...] (ARGENTINA, 2006)
Nesse aspecto, sobre a relação entre educação e trabalho, os dois países apresentam uma concepção distinta. O Brasil mantém uma separação entre formação propedêutica – geralmente voltada à preparação para a continuidade dos estudos em nível superior – e a qualificação profissional, ainda que apresente opções de integração de ambas as propostas. A Argentina apresenta uma forma única de organização curricular, definindo uma separação dos grupos de estudantes por área do conhecimento no segundo ciclo. Esta proposição indica pelo menos duas formas de interpretação: uma formação geral voltada principalmente à continuidade dos estudos ou uma outra forma de vinculação da educação secundária com o setor produtivo, por meio de estágios.
Ainda que pequenos recortes nos documentos oficiais sejam incapazes de proporcionar uma análise conclusiva acerca da comparação entre o ensino médio brasileiro e o ensino secundário argentino, estes nos dão pistas da maneira com que os mesmos vêm sendo conduzidos. Pode-se dizer que existem algumas semelhanças entre a lei educacional argentina e a brasileira no que concerne à concepção e finalidades expressas da escola secundária, uma vez que além de preparar os jovens para a cidadania, para o trabalho e para a continuidade dos estudos. Porém, no que se refere à qualificação para o trabalho, a primeira vista, existem diferenças significativas, que exigiriam um estudo mais aprofundado.
Formação Docente

Após esta breve exposição sobre o ensino médio/secundário em conformidade com os documentos normativos, destacando a histórica polêmica da relação entre trabalho e educação, toma-se a formação docente como foco de análise. A importância do tema decorre do fato de que o professor é considerado como principal responsável pela efetivação da ação propriamente dita, muitas vezes desconsiderando a importância dos limites e possibilidades permitidos pela proposta legal e pelas condições objetivas oferecidas.
No que concerne à finalidade da formação docente, ao contrário do Brasil, a legislação da Argentina, destina um espaço próprio para esta temática, explicitada no Capítulo II, artigo 71 da lei 26.206/2006, especificamente:
La formación docente tiene la finalidad de preparar profesionales capaces de enseñar, generar y transmitir los conocimientos y valores necesarios para la formación integral de las personas, el desarrollo nacional y la construcción de una sociedad más justa. Promoverá la construcción de una identidad docente basada en la autonomía profesional, el vínculo con la cultura y la sociedad contemporánea, el trabajo en equipo, el compromiso con la igualdad y la confianza en las posibilidades de aprendizaje de los/as alumnos/as. (ARGENTINA, 2006). 
A LDB brasileira, no Art. 13, limita-se a arrolar as ações de incumbência dos docentes, sem articular com as exigências de formação explicitadas no título VI, sobre os profissionais da educação. Há que se destacar que não há uma preocupação por parte do redator em fazer distinção entre estas incumbências enquanto direito ou dever do professorado, posto que não sejam denominadas como tal: 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. (BRASIL, 1996)
Em contrapartida, no Título IV, da Lei 26.206/2006 da Argentina, intitulado “Os/As Docentes y su Formación”, há certo cuidado em elencar explicitamente “direitos e deveres” dos professores, na redação do artigo 67.
No que se refere aos direitos, destaca-se a preocupação com a garantia de capacitação e atualização integral e gratuita em serviço, a participação na elaboração e implementação do projeto institucional da escola, condições de segurança e higiene, estabilidade no cargo, programas de saúde laboral e prevenção de doenças profissionais, entre outras comuns a outras categorias. Destaca-se, também, o fato desses direitos serem apresentados para todos, sem discriminar instituições públicas ou privadas.
ARTÍCULO 67. Los/as docentes de todo el sistema educativo tendrán los siguientes derechos y obligaciones, sin perjuicio de los que establezcan las negociaciones colectivas y la legislación laboral general y específica: 

Derechos: 

a) Al desempeño en cualquier jurisdicción, mediante la acreditación de los títulos y

certificaciones, de acuerdo con la normativa vigente. 

b) A la capacitación y actualización integral, gratuita y en servicio, a lo largo de

toda su carrera. 

c) Al ejercicio de la docencia sobre la base de la libertad de cátedra y la libertad de

enseñanza, en el marco de los principios establecidos por la Constitución Nacional

y las disposiciones de esta ley.
d) A la activa participación en la elaboración e implementación del proyecto institucional de la escuela. 

e) Al desarrollo de sus tareas en condiciones dignas de seguridad e higiene.
f) Al mantenimiento de su estabilidad en el cargo en tanto su desempeño sea satisfactorio de conformidad con la normativa vigente. 

g) A los beneficios de la seguridad social, jubilación, seguros y obra social. 

h) A un salario digno. 

i) A participar en el gobierno de la educación por sí y/o a través de sus representantes.

j) Al acceso a programas de salud laboral y prevención de las enfermedades profesionales.
k) Al acceso a los cargos por concurso de antecedentes y oposición, conforme a lo establecido en la legislación vigente para las instituciones de gestión estatal. 

l) A la negociación colectiva nacional y jurisdiccional. 

m) A la libre asociación y al respeto integral de todos sus derechos como ciudadano/a.

Em relação às obrigações, na seqüência do mesmo artigo 67, a lei argentina vai além da discriminação de tarefas, enfatizando o cumprimento das leis nacionais, particularmente, a lei  nº. 26.061, que explicita os direitos das crianças e adolescentes:
Obligaciones:

a) A respetar y hacer respetar los principios constitucionales, las disposiciones de la presente ley, la normativa institucional y la que regula la tarea docente.
b) A cumplir con los lineamientos de la política educativa de la Nación y de la respectiva jurisdicción y con los diseños curriculares de cada uno de los niveles y

modalidades.
c) A capacitarse y actualizarse en forma permanente.
d) A ejercer su trabajo de manera idónea y responsable.
e) A proteger y garantizar los derechos de los/as niños/as y adolescentes que se encuentren bajo su responsabilidad, en concordancia con lo dispuesto en la Ley N° 26.061. 

f) A Respetar la libertad de conciencia, la dignidad, integridad e intimidad de todos

los miembros de la comunidad educativa. (ARGENTINA, 2006)

No Brasil, de acordo com a LDB 9394/1996, há no TÍTULO VI “Dos Profissionais da Educação”, Art.61, alguns fundamentos. 

A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: 
I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras atividades. (BRASIL, 1996)

De acordo com a redação do texto da Lei 26.206/2006 é no Art. 69 que a capacitação é uma das dimensões básicas para a ascensão na carreira docente:

El Ministerio de Educación, Ciencia y Tecnología, en acuerdo con el Consejo Federal de Educación, definirá los criterios básicos concernientes a la carrera docente en el ámbito estatal, en concordancia con lo dispuesto en la presente ley. La carrera docente admitirá al menos dos (2) opciones: (a) desempeño en el aula y (b) desempeño de la función directiva y de supervisión. La formación continua será una de las dimensiones básicas para el ascenso en la carrera profesional. (ARGENTINA, 2006)

Existem algumas semelhanças entre a LDB e a nova lei educacional argentina, no que diz respeito à carreira docente, posto que ambas praticamente não tratem, especificamente, da docência em nível superior, entretanto, valorizam a carreira docente destacando a importância da educação continuada. Neste sentido, a LDB 9394/1996, faz menção à carreira do magistério público, à progressão baseada na titulação ou habilitação, além da avaliação de desempenho. E ainda, prevê licenciamento periódico remunerado para que os docentes possam investir em aperfeiçoamento profissional.
Na LDB 9394/1996, vale mencionar ainda um diferencial que não consta na lei argentina, é o caso da previsão de piso salarial profissional e período reservado a estudos, planejamento e avaliação incluído na carga de trabalho, os quais tratam o Art. 67: 

Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.  (BRASIL, 1996, grifos nossos). 

Em ambas as leis admitem-se duas possibilidades na carreira do magistério: uma que diz respeito aos docentes, em sentido estrito, e a outra a que diz respeito aos profissionais que exercem outras funções. Na Argentina, estes são denominados profissionais de apoio pedagógico – o diretor e o supervisor:
ARTÍCULO 72.- La formación docente es parte constitutiva del nivel de Educación 

Superior y tiene como funciones, entre otras, la formación docente inicial, la formación docente continua, el apoyo pedagógico a las escuelas y la investigación educativa.
No Brasil, os profissionais não docentes são designados na lei para exercer atividades relacionadas à administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional,   como discriminam nos artigos 62 e 64:
No Brasil, 1996, p. 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. (...) Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

Em linhas gerais, a formação dos profissionais argentinos, em nível superior, tem duração de quatro anos, nos cursos que comportam dois ciclos: formação básica comum, de natureza pedagógica; e formação especializada, conforme indicado no artigo abaixo: 

ARTÍCULO 75.- La formación docente se estructura en dos (2) ciclos:

a) Una formación básica común, centrada en los fundamentos de la profesión

docente y el conocimiento y reflexión de la realidad educativa y,

b) Una formación especializada, para la enseñanza de los contenidos curriculares de cada nivel y modalidad. (ARGENTINA, 2006)

Os estágios no caso do Brasil, e das “formas de residência” na Argentina são realizados em conformidade com normas definidas em cada jurisdição. Os estágios profissionais na formação docente são comuns no Brasil há longa data, são obrigatórios, mediante a exigência de prática de ensino. Atualmente, de acordo com o Art. 65 da LDB: “A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas”. (BRASIL, 1996)

Ainda que a LDB estabeleça como regra a formação dos professores em nível superior – nos denominados cursos de licenciatura –, admite-se como exceção a formação em Curso Normal de nível médio para a docência na educação infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental. Os cursos de licenciatura plena destinados a essas duas etapas, são regulamentados pelo CNE-Conselho Nacional de Educação, com duração média de quatro anos. A formação paras as séries finais do ensino fundamental – o equivalente a primeira etapa do ensino secundário na Argentina – e para o ensino médio também devem ser realizados em Cursos de Licenciatura, mas, nesses casos, a formação pedagógica é voltada para as áreas específicas de conhecimento, que correspondem a cada uma das disciplinas escolares. 
A parte transitória da LDB 9394/1996, Título IX, assinala que: “§ 4º Até o fim da Década da Educação, somente serão admitidos professores habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço”. Todavia, há ainda um grande contingente de professores, sobretudo nas áreas menos desenvolvidas, dotados apenas de formação em nível médio. Esta situação não ocorre na Argentina, onde os profissionais da educação, desde há muito tempo, têm formação de nível superior.
Não há na legislação brasileira nenhuma menção à restrição no ingresso da carreira docente, já a legislação argentina é bem enfática, tal com consta no Art. 70:

Art. 70. No podrá incorporarse a la carrera docente quien haya sido condenado/a por delito de lesa humanidad, o haya incurrido en actos de fuerza contra el orden institucional y el sistema democrático, conforme a lo previsto en el artículo 36 de la CONSTITUCIÓN NACIONAL y el Título X del Libro Segundo del CÓDIGO PENAL, aún cuando se hubieren beneficiado por el indulto o la conmutación de la pena. (ARGENTINA, 2006)

Em contrapartida, Fanfani (2007) chama a atenção para a desvalorização da profissão de professor, cujas característica se revelam pela feminização e pelos baixos salários, chegando a ser denominada nas palavras do autor como “quase profissão” se comparada às demais profissões:
Es habitual considerar que la docencia es uno oficio de mujeres; sin embargo, esta feminización puede tener diversas interpretaciones. Para algunos representa un indicador de desvalorización social de la actividad, ya que en las sociedades donde la dominación masculina es fuerte las mujeres por lo general tienen dificultades para insertarse en ocupaciones estratégicas y altamente valoradas. En este contexto, la docencia sería una especie de “cuasi profesión”, socialmente subordinada, en especial cuando se la compara con las profesiones clásicas (abogacía, ingeniería, medicina, etc.) dotadas de un alto prestigio social. (FANFANI, 2007, p. 32- 33)

Outra observação pertinente é a que retrata a questão da docência, que em alguns casos é convertida em uma espécie de segunda opção para professores universitários, que por razões diversas encontram dificuldade para desenvolver as atividades relacionadas diretamente com a sua formação e acaba por encontrar no ensino de nível médio/secundário um refúgio, tal como destaca Fanfani:
En ciertas regiones empobrecidas de la Argentina, por  ejemplo, se observa una mayor presencia de varones en la actividad docente, hecho que puede estar indicando que se trata de un lugar de refugio que se bien no ofrece salarios elevados, al menos garantiza estabilidad en los ingresos y beneficios sociales tales como seguro  salud, jubilación, y otras ventajas sociales inmediatas; por otro lado, la docencia se convierte en una especie de segunda opción laboral para profesionales universitarios jefes de hogar que, por diversas razones, tienen dificultades para desarrollar actividades relacionadas directamente con su formación. En varios países es usual encontrar abogados, arquitectos o médicos desempeñando actividades docentes, sobre todo en el nivel secundario. (FANFANI, 2007, p. 33)


Ainda que não esteja explícito que se trata exclusivamente de professores de nível médio/secundário, há que se considerar que o aproveitamento das habilitações de nível superior, engenharia, medicina, arquitetura, entre outros, são aplicáveis no nível médio, sobretudo quando se trata de cursos profissionalizantes. 


Com relação à origem social dos docentes um aspecto bastante relevante diz respeito ao fato de na Argentina, no Peru e, sobretudo, no Brasil os professores que trabalham em estabelecimentos privados possuírem capital cultural mais alto, posto que haja disparidades quanto à origem social dos docentes dos países analisados, associadas à idade, nível de sistema educativo e caráter público ou privado dos estabelecimentos. O autor conclui que a origem social mais elevada está no setor privado porque, em geral, coincide com a clientela deste tipo de estabelecimento, tal como assevera:
Por último, salvo en Perú, los docentes del nivel medio tienen un origen social proporcionalmente más elevado que los maestros de nivel primario. A su vez, los docentes de los tres países que trabajan en establecimientos privados proceden de hogares con más alto capital cultural, diferencia que es muy llamativa en el caso de Perú y de Brasil. (FANFANI, 2007, p. 50)


No que tange à mobilidade social dos docentes – ascendente ou descendente – mais de dois terços acreditam que sua atual posição atual se diferencia daquela que tiveram seus pais, ainda que esta mobilidade varie segundo os países analisados. Tendo como referencia o Brasil, por exemplo, os docentes se dizem estar em uma melhor condição que seus pais, corroborando para uma mobilidade em ascendência, já a Argentina um número considerável, declara ter vivido uma experiência contrária, de descendência tal como destaca Fanfani: 
Ya habíamos visto que los docentes brasileños tienen un origen social más desfavorecido y, además, se encuentran en mejores posiciones relativas que sus colegas argentinos en la distribución del ingreso; por lo tanto, en ese país la estructura de la distribución del ingreso; por lo tanto, en ese país la profesión docente se constituyó en un mecanismo efectivo de movilidad social ascendente. 

En la Argentina ocurrió el fenómeno contrario; además de la diferencia en el reclutamiento hay que tomar en cuenta que este país vivió durante los años noventa un profundo proceso de reestructuración de su economía, que trajo como consecuencia un empobrecimiento masivo de la población y una caída de los niveles de vida de las clases medias. Los docentes fueron víctimas privilegiadas de esta decadencia social. (FANFANI, 2007, p. 56-57)

Em relação ao Brasil, cabe também destacar que o ensino médio não se universalizou, e sua expansão ocorre lentamente por processos diferenciados, tendo como conseqüência um grande contingente de jovens e adultos excluídos ao longo da escolarização. (PINTO, 2007)
É certo que esforços estão sendo feitos no sentido de resgatar estes indivíduos, todavia, as condições em que isso ocorre não são as mais favoráveis: quase sempre no período noturno, o professorado esgotado em terceira jornada de serviço, e cada vez menos preparados para atuar junto a esta clientela que difere daquela para a qual foram “preparados”, submetendo assim os educandos a um ensino infantilizado, que se reforça pelo uso material didático acrescido de metodologias e conteúdos inadequados, tal como assevera Pinto:
(...) a maioria dos alunos está numa idade na qual já deviam tê-lo concluído, e por isso trabalham ou estão em busca de emprego e conseqüentemente estudam à noite, quando estão geralmente cansados, com professores também cansados em seu terceiro turno de trabalho. Tais professores, além de cansados, estão despreparados para lidar com essa clientela, trabalhando com currículos e programas, melhor dizendo, com livros didáticos (que a maioria dos alunos não possui) que nada dizem de relevante para esse aluno. (...) O resultado natural e esperado é a reprovação, as faltas freqüentes, o abandono de uma escola que parece hostil ao aluno trabalhador, que já é mais adulto que adolescente e que, muitas vezes, é tratado como criança. Se queremos cumprir a lei, a perspectiva deve ser o ensino médio diurno, como acontece na maioria dos países, assegurando-se algum tipo de ajuda financeira aos alunos que necessitam. Enquanto não chega esta situação, que se introduzam no período noturno conteúdos e metodologias adequadas ao aluno que o freqüenta, atendendo ao que manda o inciso VI do Art. 208 da CF: “oferta do ensino noturno regular, adequado às condições do educando”. (PINTO, 2007, p. 66) (grifos no original)

Um aspecto que não poderia deixar de ser mencionado é o que diz respeito às condições de trabalho do professor e a qualidade de ensino, sobretudo com relação ao número de alunos por turma que impede uma atenção maior do professor para cada um em particular.
Ainda que se tenha como ponto de partida uma comparação interna no Brasil a partir de suas regiões e dependência administrativa, os dados revelam a disparidade que vai sem sombra de duvida refletir na qualidade do ensino, tal como:
(...) o que os dados mostram é que as redes federal e particular são aquelas que apresentam melhor relação aluno/turma. No pólo oposto encontra-se a rede estadual, que é exatamente onde está a maioria dos alunos do ensino médio. Considerando as diferentes regiões do país, o Sul destaca-se positivamente, com uma média de 33 alunos/turma, enquanto o Nordeste é o destaque negativo, com 40 alunos/turma em 2004. (PINTO, 2007, p. 67)

O salário dos professores é também um fator de suma importância quando se fala em qualidade de ensino, neste sentido uma comparação apenas ilustrativa com relação a outras profissões com nível de formação universitária, no Brasil revela a desvalorização da profissão em termos monetários, apontados como:
Outro insumo importante quando se discute a qualidade do ensino são os salários dos professores, pois no processo de ensino-aprendizagem não existe tecnologia tecnológica que possa prescindir de um bom professor e, para atrair profissionais competentes e qualificados, a remuneração é fator fundamental. (...) a partir dos dados respondidos pelos professores no Censo dos profissionais do magistério da educação básica, realizado pelo MEC no final de 2003, mostra que, com exceção da rede federal, o padrão salarial deixa muito a desejar e está bem abaixo daquele recebido por profissionais com nível de formação equivalente (...). Assim é que o salário da metade dos professores que lecionam no ensino médio não ia além de R$ 903,00/mês. A título de comparação, levantamento feito pelo Inep em 2002, com dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) do IBGE, mostra que, em 2001, o salário médio mensal de um policial civil (carreira que não exige formação em nível superior) era de R$ 1.511,00; o de um advogado era de 2.497,00 e o de um oficial das Forças Armadas era de 2.092.  (PINTO, 2007, p. 68, grifos nossos) 

Desse modo, além de uma formação que não focaliza especificamente a docência no ensino médio e suas exigências próprias, as condições de trabalho, carreira e salário situam-se aquém do necessário para um bom desempenho.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O ensino de nível médio, encravado entre o ensino elementar – no qual prevalece a inquestionável importância do ler e escrever – e o ensino superior – que se apresenta como possibilidade de ascensão profissional e social – não superou até o presente a tradicional dualidade estrutural que divide a oferta entre preparação propedêutica e qualificação para o trabalho, principalmente no Brasil. A solução, talvez, esteja na oferta obrigatória adotada pela Argentina. Entretanto, é cedo para tirar conclusões, já que o processo ainda está em curso e merece estudos mais aprofundados.

Entretanto, o problema da formação docente está longe de ser resolvido, já que ambas as leis gerais da educação – do Brasil e da Argentina – não oferecem prescrições a esse respeito. A característica fundamental da formação docente no Brasil e na Argentina é a inexistência de um curso específico para formar o professor do nível médio/secundário, fato comum aos dois países. Isso significa que há uma preocupação geral com os conteúdos relacionados à pedagogia, às ciências aplicadas à educação, à didática e ao ensino, mas, não relacionados às especificidades dos estudantes, sejam eles os adolescentes – que passam por uma fase de transição e crescimento difícil – sejam eles adultos trabalhadores ou idosos que foram excluídos e retornam à escola. Em síntese, privilegia-se o conhecimento do conteúdo da prática sem considerar suas particularidades. É desse modo que um engenheiro ou um advogado, com pouquíssima qualificação pedagógica, torna-se professor – às vezes, somente em tempo parcial, para complementar o salário.

Entretanto, essas indicações não podem ser tomadas como conclusivas, já que o presente estudo está focado fundamentalmente na legislação. Assim, é necessário fazer um inventário, tanto dos cursos ofertados pelas instituições de ambos os países, quanto das necessidades que a prática pedagógica da escola de nível médio apresenta para elaborar propostas de solução.
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� Usar-se-á neste trabalho a denominação médio/secundário para descrever o ensino médio no caso brasileiro e secundário no caso argentino. 


� O ensino médio no Brasil passou a receber essa denominação a partir da LDB nº 9394/96, sendo antes denominado ensino secundário; 





